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PARECER JURÍDICO 

EMENTA: Solicitação de Repactuação e Reajuste dos 
Contratos n° 20180197 (Pregão n 9/2017-006 SEMAD). 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa 
para prestação de serviços de limpeza, asseio e 
conservação, controle de acesso, copeira gem, preparo e 
distribuição de refeição, inclusive escolar, serviços de 
transporte e serviços de monitoramento escolar no 
Município de Parauapebas, Estado cio Pará. 
Assunto: Consulta acerca da possibilidade jurídica de 
repactuação e reajuste do Contrato n' 20180197. 
Interessado: CLAER SERVIÇOS GERAIS llRELLl. 

1. 	RELATÓRIO 

Trata-se o presente feito sobre Registro de Preços que resultou na contratação de 

empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação, controle de acesso, 

copeiragem, preparo e distribuição de refeição, inclusive escolar, serviços de transporte e 

serviços de monitoramento escolar no Município de Parauapehas, Estado do Pará. 

Consta dos autos que a Administração Municipal, por meio da Secretaria Municipal 

de Administração-SEMAD, intenciona proceder ao 9° Termo Aditivo aos contratos n`20180197 

correspondente ao pedido de repactuação e reajuste formalizado pela contratada. 

O contrato n°20180197, oriundo da Ata de Registro de Preços n°20180081 do Pregão 

n° 9/2017-006 SEMAD, foi celebrado entre a empresa CLAER SERVIÇOS GERAIS EIRFLLI, 

urna das vencedoras do certame licitatório e a Secretaria Municipal de Administração-SEMAD. 

A SEMAD solicita a repactuação e o reajuste do referido contrato, por meio do 
memorando n° 918/2022 SEMAI) alegando que: 

"Encanunliainos a Vossa Senhoria, a solicitação de Aditivo de Repactuaç'ao e Reajuste 
Contrato o° 20180197 firmado caio a empresa CLAER SER VIÇOS GERAIS LIRELL1 
inserta sob CNPJ sob o n' 04.983.028/0001-47, cujo obe!o á a prestação de serviços de 
tio ipeza, asseio e conservação, coo trote de acesso, copei ragein, preparo ilc ilistriffitição de 
i-efetçao, Vii lusive escolar, serviço de transporte e serviços de moio torw nen tu t'scohtir. no 
."vliinici;ntt de Paraitapebas -PARA, deco,-,'enfe do Pregou 0  9/201 7-OO6SLMAI), tíjiui 
de promover reaju.s-tan:euto de preço concernente ao contrato vigente. Ressaltamos que, 
a empresa apresentou requerunento de reajustanu'nftt de preço at,íwás tia carta n° 
099/2022, refi?rente ao exercício de 2022, para fins de repactuação e reajuste IPCA, 
coo fárni.' prevá a clausulti tlácinia segu uda do refii'itlo coo troto. A repactutiçiio está 
embasatia nos ternios tia Convenção Coletiva de Traia/tio 2022/2023 celebrada cmi! te o 
Sindicato tias Eniprc'sas ilt' Sei-oiças Ti' rceirizaz'ei s. Trabalho 1 ciii; 'uniria li muj 't':tm e 
Conservação do Estado lo Pará SEAC, CNI'J N° 04.697.124/0001 -29 e o Sinluato los 
Trabalhadores de Empresa de Asseio. Conservação, Iiigwne e limpeza e Sou tio Estado 
do Para, CNPJ N° 05 046 362/0001-37, registrada tio MiE cai 08/04/2022 sob o 
iiiniero PA0001 94/2022 e Sindicato das Enipresas de Serviços Tereeiri:tíveis I'raltahiio 
Teniporario Limpeza e Conservação do Estado tio Pará SEAC, CNJ'J N 04 697 
124/0001-29 e Sindicato dos Trabalhadores cai Transporte Rodoviário Empregados em 
Lui presas do comercio Imitiustria Construção Civil Locação de Veículos e de Prestação 
de Seruiço tio Mumneípio t/C Belámn, CNI'J 02 438.619/0001-08 registrada mio Mi 1. em?! 

RECEBE 

	

	 10/05/2022, sob o numero PA0002 77/2022 está prevista na Cláusula tio Cmi li-aio ti 

20! 80197 atendendo ao disposto no art 40, inciso XI da Lei li"  8.666/93 e eni 
Em 

	

	 ionjornntlatit ao du'polo iii ti?! 10 it is' '<1 tiO Lei U S 66b/93 L iii Li)! l01  VliLi(tl(. 
SET X

com ti IN SEGES/M1DG W'0512017. A repactuação encontra aniparo legal no 1:'11) 

Adrniui%trativo.-..\lorrodosVcntos-I(airl'(, B nRoII,SL\.I'tintuawha - I'ti 	7 
(TI'.: 68`,15-000 lotit': (94) 3346-2141 E-,ntiil imipl' lia i!I tia pebas. pa4uv.bI 	 , 
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Art. 54 de Instrução Normativa N° 5, DE 25 de inato de 2017: (...) O am'to 65 da lei - 
8.666/93, que trata de Licitações e Cvii tratos cia Aánnnistraçào l'iíbhca, 	

U3fl 
solicitação de Aditivo tci,i por objetivo a repactuação e ajustes dos preços, a Jiar 
de jiuu'iro de 2022, eni virtude da celebração da Cotivenção Coletiva de 1 rabi 1/tv 
2022/2023, correspondente à majoração dos preços no percentital dc 9% ajuste salarial 
e reajuste de insiunoS e materiais, consonan te IPCA acti moo liii lo do ano cvi tenor (2021) 
de 10,06%. Os efeitos financeiros do reajuste são resultantes da elevação de custos da 
contratação, com a mnajoração dos saltírws das categorias profissionais empregadas na 
execução dos serviços contratados, consonante demonstram as planilhas d' composição 
dc custos e formação de preços apresentadas, bem como, Convenção Co/etnia de 
Trabalho, ajuste IPCA e atualização da tarifa iii' transporte. ( ) iulmtivi de Ri'pimcluaçïo 
e Reajuste destina-se a registrar os resultados cia aphiação das claiisitlas e comidiçõt's 
imuciainiente ajustadas (já previstas no contrato), exclusivanienlo mias hipóteses 
previstas do art. 65 da Lei n 8.666/93. Vale observar, pie o valor total apurado a título 
de reajuste e repactuação cio exercício de 2022 foi superior ao praticado nos dentais 
períodos devido ao acumulado do percentual de lI'CA e no índice de atualização salarial 
autorizado por meio de Convenção Coletiva. ( ... )". 

Quanto à justificativa esclarecemos que não compete ao Órgão jurídico adentrar o 

mérito - oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, exceto em caso de afronta 

aos preceitos legais. 

O papel do Órgão jurídico é recomendar que a justificativa seja a mais completa 

possível, orientando o Órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na 

hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar 

margem para eventuais questionamentos. 

Cumpre observar, também, que o exame dos presentes autos restringe-se aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 

premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação ao interesse público, tendo observado todos OS requisitos. 

Frise-se que a repactuação solicitada é fundamentada no Termo Aditivo a 

Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2023, anexa ao pedido de repactuação, com registro no 

MTE sob o n° PA000194/2022 em 12/04/2022; além disso, há previsão contratual para 

repactilação (cláusula décima segunda) e reajuste (cláusula segunda) do contrato ad ministrativo 

n° 20180197. 

Ressalta-se que a averiguação da compatibilidade do valor acrescido com as 

demandas da SEMAD, bem como a análise de viabilidade da repactuação e do reajuste, cabe à 

Controladoria Geral do Município, de acordo com as atribuições conferidas pela Lei Municipal 

n 4.293/2005. Após análise e avaliação, o referido órgão de Controle Interno deste Município, 

opinou pela continuidade do procedimento, tendo se manifestado por meio de Parecer Controle 

Interno. 

A Comissão Permanente de Licitação opinou pelo processamento da presente 

repactuação e reajuste ao contrato. 

E assim, vieram os autos para a devida análise quanto à possibilidade jurídica do 

referido aditamento ao contrato n° 20180197. 

É o relatório. 

2. 	DA ANÁLISE JURÍDICA DA REPACTUAÇÃO 

(entro Adminis(raivo - Iorro dos Vcn(o- Btirro Beira Rio II. S/\. 
CEP.: 68515-000 Fone: (94) 3346-2141 F-ma ii pui pa para tia pebas.pa .gov.br 
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Inicialmente, quanto as planilhas anexas, a verificação da correta variaçãot 

componentes dos custos do contrato, que deve ser demonstrada analiticamente, esta 

Procuradoria abstém-se de manifestar quanto a este ponto, visto que não detém conhecimento 

técnico suficiente para avaliar as variações apresentadas. Frise-se que devem ser observados 

todos os pontos técnicos abordados no Parecer Controle Interno e cumpridas todas as 

recomendações contidas na análise. 

Destacamos que a repactuação e o reajuste são instrumentos de recomposição do 

equilíbrio da equação econômico-financeira contratual. 

A repactuação é aplicada aos contratos administTativos de prestação de sei-viços 

com dedicação exclusiva de mão de obra mediante a avaliação analítica da variação dos custos 

integrantes da planilha de formação de preços. Já o reajuste contratual é aplicado com intuito 

de se manter equação econômico-financeira contratual ao longo de sua execução em face das 

variações de preços decorridas pelo processo inflacionário dos insurnos do contrato Nesse 

sentido, após certo período de execução contratual aplica-se o índice financeiro estabelecido no 

contrato para reajustar seu preço e reequilibrar sua equação econômico-financeira. 

A repactuação difere-se do reajuste apenas pela forma de como ocorre a 

recomposição: enquanto que no reajuste é feita por intermédio de um índice geral ou específico, 

na repactuação, a recomposição é realizada tendo corno base a variação dos custos da planilha 

de formação de preços. 

O reequilíbrio dos preços estabelecidos no contrato decorre de condições 

preconizadas no edital, em atenção ao inc. XI do art. 40 da Lei n° 8.666/93, que dispõe que o 

edital deve prever, obrigatoriamente, o critério de reajuste que será adotado, e no contrato, em 

atenção ao disposto no inc. III do art. 55 do citado comando legal, que elenca como cláusula 

necessária o estabelecimento dos critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de 

preços. A periodicidade, consoante art. 3°, §10 da Lei n° 10.192/ 01, é anual. 

O ordenamento jurídico contempla diversas formas de restabelecer-se o equilíbrio 

econômico-financeiro no contrato administrativo de modo a abarcar tanto os casos em que o 

desequilíbrio decorra de situações imprevisíveis, como aumento da carga tributária (hipótese 

de revisão), quanto de situações previsíveis, como a perda do podei aquisitivo da remuneração 

paga ao particular decorrente de processo inflacionário (hipótese de reajuste ou repactuação). 

Observa-se que no caso do reajuste e da repactuação a distinção tem em vista as 

diferentes formas de composição do preço, seja por meio de planilha de custos ou valor nominal. 

Assim, se o preço foi expressado por meio de uma planilha de custos, sobrevindo desequilíbrio 

na relação remuneração-encargo, o restabelecimento do equilíbrio inicial ocorrerá pela 

comparação entre a planilha de composição de custos inicial com urna planilha de composição 

de custos atual, isto é, por meio de repactuação. Por outro lado, se o preço contratual houver 

sido expressado por um valor, não decomposto o custo de seus elementos, poderá ser 

recomposto pela aplicação de índice geral ou especifico previsto nu contrato, ou seja, por meio 

de reajuste. 

Destaca-se que a repactuação não resulta simplesmente da aplicação de um índice 

para atualização do valor do contrato. Para levá-la a efeito é necessária a demonstração analítica 

do aumento dos custos inicialmente contratados. Assim, é de todo recomendável que a 
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repactuação seja formalizada por termo aditivo unia vez que, aO alterar  ap!a4TJ 
composição de custos, acaba por alterar as bases contratuais iniciais. 

Nesse sentido, já se posicionou o Tribunal de Contas da União, no Acórdão n° 

1.827/2008, Plenário: 

a repactuação de preços poderia dar-se mediante apostilaineulo, no limite 

jurídico, já que o ar!. 65, 	8", da Lei a' 8.666/93, 60: essa 11111501 quaW0 d0 reajuste. 

Coa/tido, tido seria witijurílll'co e seria, iiicliisii'e, 1111115 cuiiveiiieute tple tosse 

a/lerfi'içoaila por tacto de termo aditivo, atua te: iite  a rt'pacliuiçào leu: conto 

requisitos a necessidade de prévia demonstração analítica quanto ao aumento 

dos custos dc, contrato, a demonstração de efetiva repercussão dos falos 

alegados pelo contratado nos custos dos preços inicia/incute pactuados e, 

ainda, a negociação bilateral entre as partes. E, para reforçar  o en!ellLlllnelito ora 

exposto, vale mencionar que o referido termo aditivo teria natiire:a declaralória, e não 

constitutiva de direitos, pois apenas reconheceria o direito à repactuilção 

preexisteide." (Grif ai-se). 

Frise-se que o legislador previu a necessidade desse tipo de termo ser analisado por 

assessoria jurídica da Administração, conforme parágrafo único, do art. 38, da Lei n° 8.666/93. 

Destarte, houve também a previsão de necessária publicação resumida do extrato na imprensa 

oficial para a sua devida eficácia, consoante preconiza o parágrafo único do art. 61, do mesmo 

citado diploma legal, o que impera a segurança jurídica desse tipo de instrumento. 

Assim, ante todo o exposto, podemos notar que a repactuação, adstrita à mão-de-

obra, surge na ocorrência de alteração salarial da categoria envolvida, como fato superveniente 

ao contrato administrativo, o que demanda uma análise mais apurada na concessão desse 

direito. 

A repactuação está totalmente vinculada ao direito trabalhista, porque além de 

cumprir o direito constitucional da manutenção ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

administrativo, garante ao trabalhador a possibilidade de receber de seu empregador a verba 

alimentar pelo repasse da referida verba pela Administração Pública. Essa ligação advém, 

também, do requisito essencial para a configuração da repactuação, que é, conforme já 

mencionado, a existência de mão-de-obra terceirizada. Esta responsabilidade surge no 

momento em que um instrumento coletivo do trabalho, que envolve a categoria prevista no 

contrato administrativo, majora o salário do empregado, ou traz piso salarial mais vantajoso 

para este. Dessa forma, o empregador (contratado) é obrigado a cumprir um instrumento 

coletivo que venha majorar os salários de um funcionário, situação que não existia no momento 

da elaboração da proposta de contratação com a Administração Pública. 

Não obstante, deve então a Administração Pública respeitar o direito trabalhista, 

garantindo o repasse de tal majoração no valor inicialmente contratado, quando da 

homologação do instrumento coletivo. Essa garantia do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, não visa, tão somente, beneficiar o contratado, mas também a Administração Pública, 

haja vista a sua responsabilidade subsidiária na esfera dos direitos trabalhistas e na preservação 

da continuidade do serviço público. 

Cumpre observar que a repactuação dos contratos administrativos é urna 

modalidade especial de reajuste, aplicável tão somente a contratos de prestação de serviços 

contínuos, destinada a recuperar OS valores contratados da defasagem de preços provocada pela Ç 

(Culto ,dniiuis(rativo - \Iorio d os Ventos - Ilairi-o Beira Rio II. S/N, Paramipebas - Pa 
CEAI.: 611515-0410 Fone: (94) 3346-2141 1:-mau pio i'apa ra mia pebas.pa .gov.hr 
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inflação, operando-se, essa correção de valores, de acordo com a efetiva alteração dok custos 

contratuais, comprovada e demonstrada analiticamente. 	 \UfICSfICS 

Como modalidade de reajuste, o instituto encontra seu fundamento legal nos artigos 

40, XI, e 55, III, da Lei 	8.666/1993, bem corno nos artigos 2° e 3° da Lei n° 10.192/2001. 

Entretanto, a primeira norma que tratou expressamente da repactuação foi o Decreto n° 

2.271/1997, que foi revogado pelo decreto n° 9.507/2018, que dispõe sobre a execução indireta, 

mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela 

União. O art. 12 do referido decreto preceitua, in verbis: 

Art. 72. Será admitida a repactuação de preços dos SL'fl'içoS continuados sob riçiniL 

de 1)1(10 de 0h10 exclusiva, coiii eistas à adetjuaçao ao preço de ,ncr.'ado, desde t/ilc 

1 - seja observado o interregno flhiHt?flO de um ano dos datas dos Oi'ç'mllei!tOS para os 

quais a proposta se rfer!r; e 

11 - seja demonstrada de forma analítica a variação tios componentes dos Ci15tt5 do 

CO!! trato, devidainen te justificada. 

Em regulamentação ao Decreto n° 2.271/1997, foi editada a Instrução Normativa 

NIPOG n° 5/2017, que foi alterada pela Instrução Normativa n° 07/2018, sendo a repactuação 

disciplinada nos artigos 54 a 60, vejamos: 

"Art. 54. A repactuação de preços, 20)110 espécie d' reajuste contratual, deík'rti ser 
utilizada nas contratações de serviços continuados coiii dedicação exclusiva de 11100 

de obra, desde que seja observado o interregno mí )li io de ii??i ano das datas dos 
orçamentos aos quais a proposta se referir. 

§ 
70 fl repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada 

a anualidade disposta 110 capo!, e que vier a ocorrer duninte a i'lg iltia tio contrato, 
e direito tio con tratado e não pt tderá alterar o t'qu iii brio ccoiu3uiu o e lii ian cci rdos 
controlos, conforme estabelece o ar!. 37, inciso XXI da Consíliulção da Repibiicti 
Federativa do Brasil, sendo assegurado ao presladoi' receber pagaineilto lu, lltidas os 
CO)! dições fetivas da proposta. 

§ 2° A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas cjuanto forem necesstír!as 
em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, 
podendo ser realizada eu; noinen los disti itos parti discutir a variação de custos que 
teu/iam sua anualidade resultante em datas dlft'rel!ciadas, tais (01110 os custos 
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insiunos nt'cessarios a 
execução do serviço. 

§ 3° Quando a contratação enl'oli'er mas de uma categoria prcuissio;;tii, com datas-
bases diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto torci?! os 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas das categorias envolvidas na 
CO?! trata ção. 

4 A repactuação para reajuste do contrato em razão de íi000 Acordo, Dissídio ou 
Convenção Coletiva deve repassar integralmente o aumento de custos da 11100 de 
obra decorrente desses instrumentos. 

A rt. 55. O interregno lní?!jmo de li rn ano para a primeira repactuação será co 1 todo 
a partir: 

- da data Imnie para tipresenit!çat) tias propostas co)lstalltL' do i,i1riin'tito 

convocatário, em relação aos custos CO??! O execução do serviço decorrentes tio 
mercado, tais corno o custo dos materiais e equipamentos iiecessarios à execução do 
serviço; ou 

(t'ultro AdínirikIratiso - \Iori-o dos enlos - Baii'ro Beira Rio II, S/N. Parauapehas - 
(I i'.: 61(,I -OO() Fone: (94) 3346-2141 1,-HIHII piup aptraiiapehas.pa.gov.hr  
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11 - da data do Acordo, Convenção ou Dissídio coletivo tIL' Iriibtilliti 0)1 L'(fil'i1lL')itl' '  
vigente a época da apresentação da proposta, quando a variação dos Ct ric* 

decorrente cia mão-de-obra e estiver vinculada às datas-bases destes 	t'N ._  

Art. 56. Vas repactiltições siíbseqite;ites t prinu'iri, a tuii,tthtitit?e seri contadu a 
partir da tia tu dc) fa ti) gerador que deu cl isejo a a iti aia repacti iaçao. 

Art. 57. As repactuações serão precedidas de solicitação da contra/tida, 
ucmnpanliada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meui de 
apresenta çao da planilha de custos e formação de preços ou do novo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que fundamenta a ,eJ7act)iaçac 
Conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

§ 7° E vedada a inclusão, por ocasião tia repactuaçãi, de bcuefieios  não prcvishs na 
proposta inicial, L'xeL'/o quando se tornarem ol'rigtitm'ios pai' força de i)i5trii1)i')11t) 
legal, Acordo, Convenção ou 1 )issídio coletivo de Trabalho, O/tsefl)ado ii disposto11)) 
ar!. 60  desta instrução Normativa. 

§ 2°  A variação de custos decorrente do mercado somente será' concedida mediante 
a conipronação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se: 

1 - os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

ii - as particularidades do contrato em vigência; 

Iii - a ncc'a plaruilia com variação dos custos iiprest'utiicla; 

IV - indicadores se/anais, tabelas de fabricantes, c'ulores oficiais di' reforênem, 
tarifas públicas ou outros equiic'alc';ut''s; e 

V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contra/ante. 
30  A decisão sobre o pedido de repactilação dez'e ser kita no prazo máximo de 

sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos co?nproc'an les de 
variação dos custos. 

§ 4° - As repactiiações, como espécie de reajuste, serao fonuali:adas pti meio de 
apostulamen 1 o, exceto quando coincidirem eoii; a prorrogação coii trai ii ai, cm que 
dec'erao sL'r!onnali:adas por aditamento. 

§ 5° O prazo referido no § 3o deste artigo ficará suspenso enquanto a contratada 
não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela contratante para 
a comprovação da variação dos custos. 

6° O órgão ou entidade contra/ante poderá' realizar diligencias para conferir a 
Variação de custos alegada pela emitia tat Ia. 

§ 7° As repactuaçoes a que o co;ut ratado fizer jus e ii ojarciu solíettridar durante a 
vi géiicia do contrato, serão obe lo de precli sõti com a assina / uru da prorrogação 
co iii ra / i ml 0)1 CO? n o encerramento do con t ia lo. 

/\ rI. 58. Os novos oalores contratuais decorrentes tias i'epiie/uaçe lt'ríio sitas 
vigências iniciadas observando-se a seguinte forma: 

- a partir da ocorrência do fato gerado,' que tiei i cai isa ti reiaeti 1 i!ÇUO, 1011U) egra 
geral; 

II - L'iIi data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo titi eOniilgeiIi 
de periodicidade para concessão das próximas repaetuaçõc's fi tu ras; ou 
111 - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamenle quando a 
rejiacti uação envolver revisão do custo de não-de-obra i.'iii que o p;'Líprw fito gerador, 
nafonna de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data 
de c igenciu  retroativa, podendo esta ser coiticI,'raj parti tíeito de compepisação da 
ptíga!nelzto devido, assim como para a contagem titi anualidade em repactuaç5es 
futuras; 
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Parágrafo Único. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer 
 t 

t:

excluswanien te para os itens que a inotwarmn e apenas cio relação íl 

lf  

porventura existente. 

A rt. 59 As repac tu (lçoL's 11(11) lO le;'fcreio no direito das pa1tL's dc soli(Álar, a t1111ffililer 
inonieii to, a nzaii o tei i çao do c171 1111110o t'con3nuco dos con trui los Cow base 110 disposto 
no art. 65 da Lei no 8.666, de 1993. 

Art. 60. A empresa contratada para a execução de remanescente de serviço tem 
direito à repactuação nas mesmas condições e prazos a que luzia jus a empresa 

m anteriorente contratada, devendo os seus preços serem corrigidos omites do início 
da i:Oii fra taçao. conforme determina o art. 24, iii cis XI da lei uo 8 ( ti, de 1 993. 

Observa-se que na legislação que regulamenta as contratações públicas não existe 

citação ao instituto da repactuação, ou seja, repactuação 1 um procedimento não definido 

expressamente em lei. No entanto, podemos nos apropriar do disposto no inciso XXI, art. 37, da 

Constituição Federal de 1988, no que tange à observância do princípio da manutenção das 

condições efetivas da proposta em contratos da Administração Pública, vez que ao contratado 

é assegurado o equilíbrio econômico-financeiro frente à elevação dos custos que vier a ocorrei 

durante a vigência contratual. Nessa esteira, a Lei n° 8.666/1993 traz ao longo de seu texto, arts. 

57, § Y; 58, inciso 1, §§ 1° e 2°; 65, inciso 11, alínea d, § 5° e 6°; e 40, inciso XI e 55, inciso III, de 

modo a assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ou da 

proposta à empresa contratada. 

Verifica-se na cláusula décima segunda dos contratos n° 20180197, que há previsão 

de repactuação conforme acordo coletivo da data base da categoria sindical, mediante 

requerimento da contratada, acompanhada das demonstrações analíticas e comprovações da 

alteração de preços. 

Portanto, verifica-se flOS autos que a contratada ClAER S[RVIÇOS GLRAIS 

EIRLLI.l solicitou a repactuação e reajuste do contrato n°  20180197 e instruiu o seu pedido com 

planilhas de demonstração da variação dos custos oriu udos da Convenção Coletiva de Trabalho 

2022/2023, para repactuação salarial conforme acordo coletivo com acréscimo percentual de 9% 

e de 10,06% de reajuste de insumos e materiais. Os referidos documentos foram analisados pelos 

servidores Célia Maria Alves dos Santos - Fiscal do Contrato - DC. n°003/ 2021, Cristiano Cezar 

de Souza-Coord. de Compras, Contratos e Convênios-Portaria 0631/2022 e Adriana Valentim 

da Silva - MT. 2006, que realizaram a comparação entre a planilha de composição de custos 

inicial e a planilha de composição de custos atual, ratificando, posteriormente, a variação de 

custo apresentada pela contratada, conforme Relatório do Fiscal e Certificado Técnico juntado 

aos autos. As análises apresentadas foram ratificadas pelo gestor da Secretaria Municipal de 

Administração. 

3. DAS RECOMENDAÇÕES 

1. Recomenda-se que seja atualizado o Certificado de Regularidade do FGTS; 

2. Por fim, recomenda-se que seja confirmada a autenticidade de todas as certidões 

de regularidade fiscal e Irabalhista juntadas aos autos, que sejam devidamente atualizadas as 

certidões que, porventura, tenham o prazo de validade expirado quando da emissão do aditivo 

e que sejam conferidos com os originais, por servidor competente, todos os documentos que 

estiverem em cópia simples. 
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4. 	DA CONCLUSÃO 
rjCa/ 

Ex positis, abstendo-se de adentrar nos aspectos de natureza técnica, administF 
e de conveniência e oportunidade e, considerando que as planilhas de demonstrações 
analíticas das variações de custos foram analisadas pelos servidores competentes e ratificadas 
pelo Gestor da pasta solicitante,esta Procuradoria opina pela viabilidade jurídica da 
repactuação e reajuste do contrato n° 20180197, desde que devidamente autorizada pela 
autoridade competente e cumpridas todas as recomendações desta Procuradoria Geral. 

É o parecer que submetemos à consideração de Vossa Excelência, S.M.J. 

Parauapebas/ PA, 20 de dezembro de 2022. 

1 U, 	1—1~ 
QUESIA DE MOURA BARROS 	 QUESIA SIrsJjG. LUSTOSA 
Assessora jurídica de Procurador 	 Procuradora Gra1 do Município 

Dec. 269/2017 	 Dec. 026/2021 
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